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PAULO COI~STAI~TINO, Pref~ito J.IUnicipal de Preside:nte Prude:nte,

Est~do de são Paulo, us.ndo de suas atribu~ções .legais,

". D E C R E TA:

ARTIGO lQ -Autorizado pela Lei MunicipCl1 nQ 2.049 de 13 de Julho de /

.1.979, é aberto na Divj.s~o de Contabilidade .e Orç~me.nto àa /

Coordenadori. de Finanças da Prefeitura 1.:unicipal de Pr~s~den

te Prudente, U1".1 crédito especial ó1té a import~r;cia de Cr$ -

700..000,00 (sete<?entos mil cruzeiros), destinado a ocor:-er /
.-., , .despesas com a reforma e amp1i~.çao de Escolas de Primeiro /

"Grá~, referidas no ~rtigo .1Q da !~1e~cionada lei..

ARTIGO 22 -A cobertura do presente crédito especi~l será I~eita com os -
.I 'recursos previstos no parágr..fo único da citada lei.

ARTIGO 3Q -Este Decreto entr~rá em vigor na d.ta de sua public~ç~o, re-
.-,.vogadas as dJ.sposiçoes eí,1 contrario. .

Presidente Prudent~,. P~ço 1.:unicip2l "Flori va1do Le:al", aos -

treze: (13) dias do mês de Julho de 1.979.
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PAúJ,O CO!JST.t\.I':JTIKO

Prefeito }:unicip~l

.Registr~do e "Publicado na. D~ iS~o de Àdffiinistr.ç~o da Pr~l'ei-

~~:a d:U~:;~~:l de Presidp:n.te PrlJ.dent- s tre:{)e: (l~~ d1~ d~ mês de: Ju-

\, .~. 6'~\ ~ .-~ ~ ~ (\.-.c..l./) .
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